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ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO 
 
 
 
1) GABINETE DO MINISTRO 
  
 

ATOS DO MINISTRO  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 240, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, e o que 

consta do processo nº 00190.001271/2016-68, resolve:

CONCEDER, em caráter excepcional, à servidora LUCIANA SALES LIMA, 

matrícula SIAPE nº 1507603, ocupante do cargo efetivo de Auditor Federal de Finanças e 

Controle, Classe A, Padrão III, a redução de jornada de trabalho para trinta horas semanais e 

seis horas diárias, com remuneração proporcional, pelo período de 1 (um) ano, a contar da data 

de publicação deste ato.

Documento assinado eletronicamente por TORQUATO JARDIM, Ministro de Estado da 

Transparência, Fiscalização e ControladoriaGeral da União, em 15/02/2017, às 20:12, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho 

de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0252882 

e o código CRC 402A1AD0

Referência: Processo nº 00190.100618/201735 SEI nº 0252882



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 339, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017

                              O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, e o que 

consta do processo nº 00190.111934/2016-51, resolve:

                                  Conceder, em caráter excepcional, à servidora LARISSA SOUZA 

PRADO MARTINS, matrícula SIAPE nº 1822507, ocupante do cargo efetivo de Analista 

Técnico-Administrativo, Classe B, Padrão I, prorrogação da redução de jornada de trabalho 

para trinta horas semanais e seis horas diárias, com remuneração proporcional, pelo período de 

1 (um) ano, a contar de 22 de janeiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por TORQUATO JARDIM, Ministro de Estado da 

Transparência, Fiscalização e ControladoriaGeral da União, em 15/02/2017, às 20:12, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho 

de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0262893 

e o código CRC A6B44FDC

Referência: Processo nº 00190.111934/201651 SEI nº 0262893



 
 

2) MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NOS ESTADOS 
 

 
 
 
ATOS DOS SUPERINTENDENTES 
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 234, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

 

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DA
BAHIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2154, de 31 de agosto
de 2015, da Controladoria-Geral da União/CGU-PR, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores ANTÔNIO LÁZARO SOARES DO AMPARO,
Matrícula SIAPE nº 1282828, LUIS CLÁUDIO ARAÚJO REINA, Matrícula SIAPE
nº  1486163, ALFREDO JACKSON PEREIRA DE ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº
1254040,  OSMAR FEITOZA DO NASCIMENTO, Matrícula SIAPE n° 1282657 e
DAMONILLE BRITO SOARES, Matrícula  SIAPE nº 1702629 para, sob a
responsabilidade do primeiro, na função de Coordenador, integrarem o Núcleo
de Ações Especiais nesta Unidade Regional, a fim de desenvolverem as
competências atribuídas nos incisos de I a IV e § único, art. 3º, da Portaria nº
2.154, de 31 de agosto de 2015.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ADILMAR GREGORINI,
Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado da
Bahia, em 15/02/2017, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-
Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0252345 e o código CRC 8D29E7F2

 

Referência: Processo nº 00205.100034/2017-53 SEI nº 0252345
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 480, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

 

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 2.154, de 31 de agosto de 2016, da Controladoria-Geral da
União/CGU-PR,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar, em caráter excepcional, o servidor ALEXANDRE DOS
SANTOS MUNIZ, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1285988,  portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
01078396759, categoria “A/B”, a dirigir o (os) veículo (os) oficial (is) desta CGU-
R/RO, até 31/12/2017, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições
do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº. 9.327, de 09 de dezembro de
1996.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MOURÃO MENDES

Superintendente da CGU-R/RO

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO MOURAO MENDES,
Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado de
Rondônia, em 15/02/2017, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-
Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0275807 e o código CRC 7693AA12

 

Referência: Processo nº 00220.100012/2017-03 SEI nº 0275807
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 481, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

 

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 2.154, de 31 de agosto de 2016, da Controladoria-Geral da
União/CGU-PR,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar, em caráter excepcional, o servidor LUCAS CALVI AKL,
ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE
nº 1667138,  portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03966432406,
categoria “A/B”, a dirigir o (os) veículo (os) oficial (is) desta CGU-R/RO, até
31/12/2017, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu
cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº. 9.327, de 09 de dezembro de 1996.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MOURÃO MENDES

Superintendente da CGU-R/RO

Documento assinado eletronicamente por JOAO MOURAO MENDES,
Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado de
Rondônia, em 15/02/2017, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-
Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0275818 e o código CRC 0C4AA94A

 

Referência: Processo nº 00220.100012/2017-03 SEI nº 0275818
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 482, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

 

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 2.154, de 31 de agosto de 2016, da Controladoria-Geral da
União/CGU-PR,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar, em caráter excepcional, o servidor MIGUEL MAURICIO
KURILO, ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1097328,  portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
01015943604, categoria “A/D”, a dirigir o (os) veículo (os) oficial (is) desta CGU-
R/RO, até 31/12/2017, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições
do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº. 9.327, de 09 de dezembro de
1996.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MOURÃO MENDES

Superintendente da CGU-R/RO

Documento assinado eletronicamente por JOAO MOURAO MENDES,
Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado de
Rondônia, em 15/02/2017, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-
Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0275819 e o código CRC F551D366

 

Referência: Processo nº 00220.100012/2017-03 SEI nº 0275819



 
 

3) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 
 

ATOS DO DIRETOR 
 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 504, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 
DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da 

Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 12 de 

março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU 

de 3 de maio de 2016, resolve:

DESIGNAR

LIDIANE RODRIGUES ARAÚJO, Agente Administrativo, para exercer a 

função de Supervisor, código GR-V, do Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria-Geral da União, dispensando-a da que atualmente ocupa.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 16/02/2017, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0277949 

e o código CRC 33B16B3D

Referência: Processo nº 00190.101810/201749 SEI nº 0277949



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 505, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 
DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da 

Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 12 de 

março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU 

de 3 de maio de 2016, resolve:

                        DISPENSAR

OSVALDO PEREIRA DA SILVA, Motorista Oficial, da função de Assistente, 

código GR-IV, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 16/02/2017, às 18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0277960 

e o código CRC 1EF73579

Referência: Processo nº 00190.101810/201749 SEI nº 0277960



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 476, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 
DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da 

Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 12 de 

março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU 

de 3 de maio de 2016, resolve:

CESSAR os efeitos da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos 

Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, 

concedida pela Portaria nº  903, de 13 de maio de 2016, ao servidor FERNANDO MENDES 
DE ALMEIDA, Engenheiro, matrícula SIAPE nº 1555901, requisitado do Quadro de Pessoal 

do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, a partir de 24 de janeiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 15/02/2017, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0275341 

e o código CRC 9D07F2CC

Referência: Processo nº 00190.100447/201744 SEI nº 0275341



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 477, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 
DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da 

Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 12 de 

março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU 

de 3 de maio de 2016, resolve:

CESSAR os efeitos da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos 

Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Intermediário, 

concedida pela Portaria nº  2292, de 3 de outubro de 2014, à servidora KELCIANE 
CONCEIÇÃO CORDEIRO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1547711, 

requisitada do Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Amapá, a partir de 1º de fevereiro 

de 2017.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 15/02/2017, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0275360 

e o código CRC D8B6FE86

Referência: Processo nº 00204.100025/201772 SEI nº 0275360



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 483, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 
DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da 

Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 12 de 

março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 792, de 29 de abril de 2016, publicada no DOU 

de 3 de maio de 2016, resolve:

CESSAR os efeitos da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos 

Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, 

concedida pela Portaria nº 2366, de 6 de dezembro de 2013, à servidora GLACILENE 
SANTANA MACHADO, Técnico de Nível Superior, matrícula SIAPE nº 3112420, requisitada 

do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a partir de 10 de 

fevereiro de 2017.

.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 15/02/2017, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0275864 

e o código CRC 1F882FCD

Referência: Processo nº 00190.101735/201716 SEI nº 0275864



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 472, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993, e na IN nº 04/2014 - SLTI/MPOG,  e suas 
alterações, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União – CGU, responsável 
pelo acompanhamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2015, do  CONTRATO nº 
26/2016, bem como de outros contratos decorrentes da mesma ATA, firmados com a empresa 
INGRAM MICRO INFORMÁTICA LTDA, cujo objeto é a aquisição de licenças e contratação de 
suporte técnico com direito a atualização da Solução de Backup Corporativo, pelo período de 12 
(doze) meses, por meio de Sistema de Registro de Preços, para atender ao Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União – CGU:

I – Gestor do Contrato:

a. RAFAEL DIAS DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n° 018.229.031-06 , como 
Titular; e

b.  AUGUSTO PINHO GOMES, CPF n° 012.285.096-38 , como Substituto.

II – Fiscal Requisitante do Contrato:

a. TIMOTHEO BARBOSA BORGES, CPF n° 813.486.145-87, como Titular; e
b.  GUSTAVO MOURA DE SOUZA, CPF n° 622.903.473-53, como Substituto.

III – Fiscal Técnico do Contrato:

a. RAFAEL DIAS DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n° 018.229.031-06 , como 
Titular; e

b. AUGUSTO PINHO GOMES, CPF n° 012.285.096-38 , como Substituto.

IV – Fiscal Administrativo do Contrato:

a. TATIANA CABRAL DE JESUS, CPF n° 728.225.541-53, como Titular.

Art. 2º São competências da Equipe de Fiscalização do Contrato, dentre as previstas na legislação 
mencionada:



I – Elaborar o Plano de Inserção da Contratada, contemplando, no mínimo, conforme previsto no 

art. 32, inc. I, da IN nº 04/2014 - SLTI/MPOG:

a. o repasse à Contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao 

fornecimento de bens; e

b. a disponibilização de infraestrutura à Contratada, quando couber.

II – Elaborar o Plano de Fiscalização da Contratada, contemplando, no mínimo, conforme previsto 

no art. 32, inc. II, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG:

a. o refinamento dos procedimentos de teste e inspeção detalhados no Modelo de Gestão do 

Contrato, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;

b. a configuração e/ou criação de ferramentas, computacionais ou não, para implantação e 

acompanhamento dos indicadores; e

c. o refinamento ou elaboração de Listas de Verificação e de roteiros de testes com base nos 

recursos disponíveis para aplicá-los.

III – Realizar reunião inicial convocada pelo Gestor do Contrato com a participação dos Fiscais 

Técnico, Requisitante e Administrativo do Contrato, da Contratada e dos demais intervenientes 

por ele identificados, conforme previsto no art. 32, inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, cuja 

pauta observará, pelo menos:

a. a presença do representante legal da Contratada, que apresentará o preposto da mesma;

b. a entrega, por parte da Contratada, do termo de compromisso e do termo de ciência, 

conforme previsto no art. 19, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; e

c. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato.

IV – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu cargo necessárias ao 

bom andamento dos serviços;

V – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da Contratada;

VI - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento dos Contratos, tanto por parte 

da CGU quanto da Contratada.

Art. 3º São competências do Gestor do Contrato, dentre as previstas na legislação mencionada:

I – Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, conforme previsto no art. 34, 

inc. VI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Encaminhar as demandas de correção à Contratada, pessoalmente ou por delegação de 

competência ao Fiscal Técnico do Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. VI da IN nº 

04/2014-SLTI/MPOG; ou encaminhar formalmente, por meio das Ordens de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, ou conforme definido no Modelo de Execução do Contrato (IN nº 4/2014, 

art. 19), ao Preposto da Contratada.

III - Controlar a vigência do Contrato;



IV – Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem 

como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria;

V – Encaminhar ao setor responsável pelos pagamentos na CGU, juntamente com a nota fiscal/ 

fatura atestada para pagamento, a indicação de glosas a serem efetuadas nos pagamentos devidos à 

Contratada, conforme previsto no art. 34, inc. VII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

VI - Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação proposta de 

aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços ou 

rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a 

adoção dessas medidas;

VII – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de 

Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, conforme previsto no art. 

34, inc. VIII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

VIII – Autorizar, ao preposto da Contratada, a emissão de notas fiscais e faturas, conforme 

previsto no art. 34, inc. IX, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IX – Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária/financeira;

X - No caso de aditamento contratual, o Gestor do Contrato deverá, com base na documentação 

contida no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, 

Contratos e Documentação, com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência do término do 

contrato, documentação explicitando os motivos para tal aditamento, conforme previsto no art. 36 

da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

Art. 4º São competências do Fiscal Técnico do Contrato, dentre as previstas na legislação 

mencionada:

I – Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto resultante 

de cada Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, conforme previsto no art. 34, inc. I, da IN 

nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, avaliar a qualidade dos serviços 

realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das Listas de Verificação e 

de acordo com os Critérios de Aceitação definidos no Contrato, recusando o que estiver em 

desconformidade com o contratado, conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 04/2014-

SLTI/MPOG;

III – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, identificar situações de não 

conformidade com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III, da IN nº 04/2014-

SLTI;/MPOG;

IV – Conferir os dados das notas fiscais/ faturas compatibilizando-os com os serviços prestados, 

antes de atestá-las e encaminhá-las ao Gestor do Contrato com vistas ao prosseguimento do 

pagamento;



V - Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, manter permanente vigilância sobre as 

obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, conforme disposto 

nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, bem como as demais disposições da Lei nº 

8.666/1993 que disciplina a matéria;

VI – Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à habilitação técnica da 

Contratada (ficando a verificação da pontuação obtida pela Contratada a cargo do Fiscal 

Administrativo do Contrato), conforme previsto no art. 34, inc. V, da IN nº 04/2014-

SLTI/MPOG; 

VII – Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, a fim de demonstrar que o preço praticado continua 

vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do 

Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

Art. 5º São competências do Fiscal Requisitante do Contrato, dentre as previstas na legislação 

mencionada:

I – Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, avaliar a qualidade dos serviços realizados ou 

dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das Listas de Verificação e de acordo com 

os Critérios de Aceitação definidos no Contrato, recusando o que estiver em desconformidade com 

o contratado, conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, identificar situações de não conformidade 

com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI;/MPOG;

III – Em conjunto com o Gestor do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de Recebimento 

Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, conforme previsto no art. 34, inc. VIII, 

da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IV - Com o apoio do Fiscal Técnico do Contrato, verificar a manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, a fim de demonstrar que o preço praticado continua 

vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do 

Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

V - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, manter permanente vigilância sobre as 

obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, conforme disposto 

nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, bem como as demais disposições da Lei nº 

8.666/1993 que disciplina a matéria.

Art. 6º São competências do Fiscal Administrativo do Contrato, dentre as previstas na legislação 

mencionada, e especificamente no que se refere à etapa de monitoramento da execução do objeto 

do contrato (art. 25, inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG):

I -  Verificar a aderência aos termos contratuais, conforme disposto no art. 34, inc. IV, da IN nº 

04/2014-SLTI/MPOG, providenciando o encaminhamento de eventuais questionamentos ao setor 

competente para análise e manifestação, sempre que solicitado pelo Gestor do Contrato;



II – Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida pela 

Contratada (ficando a habilitação técnica a cargo do Fiscal Técnico do Contrato), conforme 

previsto no art. 34, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; 

III – Verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária para fins de pagamento, conforme 

disposto no art. 34, inc. X, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, por meio de confirmação da juntada 

aos autos das certidões que são providenciadas pelo setor de pagamentos da CGU no exercício de 

suas competências regimentais.

Art. 7º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

das atribuições do encargo.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 355  de 02 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO AKUTAGAWA
Diretor de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 15/02/2017, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0275073 

e o código CRC 141F9B88

Referência: Processo nº 00190.101028/201720 SEI nº 0275073



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 473, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993, e na IN nº 04/2014 - SLTI/MPOG,  e suas 
alterações, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União – CGU, responsável 
pelo acompanhamento do  CONTRATO nº 28/2016, firmado com a empresa ARROW ECS 
BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, cujo objeto é o Upgrade e Expansão de Virtualização do 
Ministério, contemplando os itens 10, 11, 12 e 17 da Ata de Registro de Preços nº 03/2016, 
decorrente do Pregão nº 04/2016, realizado pelo Ministério da Integração Nacional:

I – Gestor do Contrato:

a. THIAGO GUEDES PAYSAN, CPF n° 087.340.517-08, como Titular; e
b.  CARLOS CÉSAR LANGAMER, CPF n° 823.457.911-87, como Substituto.

II – Fiscal Requisitante do Contrato:

a. TIMOTHEO BARBOSA BORGES, CPF n° 813.486.145-87, como Titular; e
b.  GUSTAVO MOURA DE SOUZA, CPF n° 622.903.473-53, como Substituto.

III – Fiscal Técnico do Contrato:

a. THIAGO GUEDES PAYSAN, CPF n° 087.340.517-08, como Titular; e
b.  CARLOS CÉSAR LANGAMER, CPF n° 823.457.911-87, como Substituto.

IV – Fiscal Administrativo do Contrato:

a. TATIANA CABRAL DE JESUS, CPF n° 728.225.541-53, como Titular.

Art. 2º São competências da Equipe de Fiscalização do Contrato, dentre as previstas na legislação 
mencionada:

I – Elaborar o Plano de Inserção da Contratada, contemplando, no mínimo, conforme previsto no 
art. 32, inc. I, da IN nº 04/2014 - SLTI/MPOG:



a. o repasse à Contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao 

fornecimento de bens; e

b. a disponibilização de infraestrutura à Contratada, quando couber.

II – Elaborar o Plano de Fiscalização da Contratada, contemplando, no mínimo, conforme previsto 

no art. 32, inc. II, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG:

a. o refinamento dos procedimentos de teste e inspeção detalhados no Modelo de Gestão do 

Contrato, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;

b. a configuração e/ou criação de ferramentas, computacionais ou não, para implantação e 

acompanhamento dos indicadores; e

c. o refinamento ou elaboração de Listas de Verificação e de roteiros de testes com base nos 

recursos disponíveis para aplicá-los.

III – Realizar reunião inicial convocada pelo Gestor do Contrato com a participação dos Fiscais 

Técnico, Requisitante e Administrativo do Contrato, da Contratada e dos demais intervenientes 

por ele identificados, conforme previsto no art. 32, inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, cuja 

pauta observará, pelo menos:

a. a presença do representante legal da Contratada, que apresentará o preposto da mesma;

b. a entrega, por parte da Contratada, do termo de compromisso e do termo de ciência, 

conforme previsto no art. 19, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; e

c. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato.

IV – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu cargo necessárias ao 

bom andamento dos serviços;

V – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da Contratada;

VI - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento dos Contratos, tanto por parte 

da CGU quanto da Contratada.

Art. 3º São competências do Gestor do Contrato, dentre as previstas na legislação mencionada:

I – Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, conforme previsto no art. 34, 

inc. VI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Encaminhar as demandas de correção à Contratada, pessoalmente ou por delegação de 

competência ao Fiscal Técnico do Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. VI da IN nº 

04/2014-SLTI/MPOG; ou encaminhar formalmente, por meio das Ordens de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, ou conforme definido no Modelo de Execução do Contrato (IN nº 4/2014, 

art. 19), ao Preposto da Contratada.

III - Controlar a vigência do Contrato;

IV – Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem 

como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria;



V – Encaminhar ao setor responsável pelos pagamentos na CGU, juntamente com a nota fiscal/ 

fatura atestada para pagamento, a indicação de glosas a serem efetuadas nos pagamentos devidos à 

Contratada, conforme previsto no art. 34, inc. VII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

VI - Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação proposta de 

aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços ou 

rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a 

adoção dessas medidas;

VII – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de 

Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, conforme previsto no art. 

34, inc. VIII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

VIII – Autorizar, ao preposto da Contratada, a emissão de notas fiscais e faturas, conforme 

previsto no art. 34, inc. IX, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IX – Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária/financeira;

X - No caso de aditamento contratual, o Gestor do Contrato deverá, com base na documentação 

contida no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, 

Contratos e Documentação, com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência do término do 

contrato, documentação explicitando os motivos para tal aditamento, conforme previsto no art. 36 

da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

Art. 4º São competências do Fiscal Técnico do Contrato, dentre as previstas na legislação 

mencionada:

I – Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto resultante 

de cada Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, conforme previsto no art. 34, inc. I, da IN 

nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, avaliar a qualidade dos serviços 

realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das Listas de Verificação e 

de acordo com os Critérios de Aceitação definidos no Contrato, recusando o que estiver em 

desconformidade com o contratado, conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 04/2014-

SLTI/MPOG;

III – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, identificar situações de não 

conformidade com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III, da IN nº 04/2014-

SLTI;/MPOG;

IV – Conferir os dados das notas fiscais/ faturas compatibilizando-os com os serviços prestados, 

antes de atestá-las e encaminhá-las ao Gestor do Contrato com vistas ao prosseguimento do 

pagamento;

V - Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, manter permanente vigilância sobre as 

obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, conforme disposto 



nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, bem como as demais disposições da Lei nº 

8.666/1993 que disciplina a matéria;

VI – Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à habilitação técnica da 

Contratada (ficando a verificação da pontuação obtida pela Contratada a cargo do Fiscal 

Administrativo do Contrato), conforme previsto no art. 34, inc. V, da IN nº 04/2014-

SLTI/MPOG; 

VII – Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, a fim de demonstrar que o preço praticado continua 

vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do 

Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

Art. 5º São competências do Fiscal Requisitante do Contrato, dentre as previstas na legislação 

mencionada:

I – Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, avaliar a qualidade dos serviços realizados ou 

dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das Listas de Verificação e de acordo com 

os Critérios de Aceitação definidos no Contrato, recusando o que estiver em desconformidade com 

o contratado, conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, identificar situações de não conformidade 

com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI;/MPOG;

III – Em conjunto com o Gestor do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de Recebimento 

Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, conforme previsto no art. 34, inc. VIII, 

da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IV - Com o apoio do Fiscal Técnico do Contrato, verificar a manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, a fim de demonstrar que o preço praticado continua 

vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do 

Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

V - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, manter permanente vigilância sobre as 

obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, conforme disposto 

nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, bem como as demais disposições da Lei nº 

8.666/1993 que disciplina a matéria.

Art. 6º São competências do Fiscal Administrativo do Contrato, dentre as previstas na legislação 

mencionada, e especificamente no que se refere à etapa de monitoramento da execução do objeto 

do contrato (art. 25, inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG):

I -  Verificar a aderência aos termos contratuais, conforme disposto no art. 34, inc. IV, da IN nº 

04/2014-SLTI/MPOG, providenciando o encaminhamento de eventuais questionamentos ao setor 

competente para análise e manifestação, sempre que solicitado pelo Gestor do Contrato;



II – Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida pela 

Contratada (ficando a habilitação técnica a cargo do Fiscal Técnico do Contrato), conforme 

previsto no art. 34, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; 

III – Verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária para fins de pagamento, conforme 

disposto no art. 34, inc. X, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, por meio de confirmação da juntada 

aos autos das certidões que são providenciadas pelo setor de pagamentos da CGU no exercício de 

suas competências regimentais.

Art. 7º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

das atribuições do encargo.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 354  de 02 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO AKUTAGAWA
Diretor de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 15/02/2017, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0275079 

e o código CRC D78960EF

Referência: Processo nº 00190.101014/201714 SEI nº 0275079
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 474, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993, e na IN nº 04/2014 - SLTI/MPOG,  e suas
alterações, resolve:

 

Art . 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização do
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União – CGU, responsável
pelo acompanhamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2015 e do  CONTRATO nº
27/2016, f irmado com a empresa INGRAM MICRO INFORMÁTICA LTDA, cujo objeto é a
aquisição de licenças e contratação de suporte técnico com direito a atualização da Solução
de Backup Corporat ivo, pelo período de 12 (doze) meses, por meio de Sistema de Registro de
Preços, para atender ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da
União – CGU:

I – Gestor do Contrato:

a. RAFAEL DIAS DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n° 018.229.031-06 , como Titular; e
b.  AUGUSTO PINHO GOMES, CPF n° 012.285.096-38 , como Subst ituto.

II – Fiscal Requisitante do Contrato:

a. TIMOTHEO BARBOSA BORGES, CPF n° 813.486.145-87, como Titular; e
b.  GUSTAVO MOURA DE SOUZA, CPF n° 622.903.473-53, como Subst ituto.

III – Fiscal Técnico do Contrato:

a. RAFAEL DIAS DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n° 018.229.031-06 , como Titular; e
b. AUGUSTO PINHO GOMES, CPF n° 012.285.096-38 , como Subst ituto.

IV – Fiscal Administrat ivo do Contrato:

a. TATIANA CABRAL DE JESUS, CPF n° 728.225.541-53, como Titular.

 

Art . 2º  São competências da Equipe de Fiscalização do Contrato, dentre as previstas na
legislação mencionada:

 

I – Elaborar o Plano de Inserção da Contratada, contemplando, no mínimo, conforme previsto
no art . 32, inc. I, da IN nº 04/2014 - SLTI/MPOG:

a. o repasse à Contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao
fornecimento de bens; e
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b. a disponibilização de infraestrutura à Contratada, quando couber.

II – Elaborar o Plano de Fiscalização da Contratada, contemplando, no mínimo, conforme
previsto no art . 32, inc. II, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG:

a. o ref inamento dos procedimentos de teste e inspeção detalhados no Modelo de Gestão
do Contrato, para f ins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e Def init ivo;

b. a conf iguração e/ou criação de ferramentas, computacionais ou não, para implantação e
acompanhamento dos indicadores; e

c. o ref inamento ou elaboração de Listas de Verif icação e de roteiros de testes com base
nos recursos disponíveis para aplicá-los.

III – Realizar reunião inicial convocada pelo Gestor do Contrato com a part icipação dos Fiscais
Técnico, Requisitante e Administrat ivo do Contrato, da Contratada e dos demais
intervenientes por ele ident if icados, conforme previsto no art . 32, inc. III, da IN nº 04/2014-
SLTI/MPOG, cuja pauta observará, pelo menos:

a. a presença do representante legal da Contratada, que apresentará o preposto da
mesma;

b. a entrega, por parte da Contratada, do termo de compromisso e do termo de ciência,
conforme previsto no art . 19, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; e

c. esclarecimentos relat ivos a questões operacionais, administrat ivas e de gestão do
contrato.

IV – Obter da Administração, tempest ivamente, todas as providências a seu cargo necessárias
ao bom andamento dos serviços;

V – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;

VI - Exercer as demais at ividades necessárias ao f iel cumprimento dos Contratos, tanto por
parte da CGU quanto da Contratada.

 

Art . 3º  São competências do Gestor do Contrato, dentre as previstas na legislação
mencionada:

 

I – Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as
ocorrências posit ivas e negat ivas da execução do contrato, por ordem histórica, conforme
previsto no art . 34, inc. VI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Encaminhar as demandas de correção à Contratada, pessoalmente ou por delegação de
competência ao Fiscal Técnico do Contrato, conforme previsto no art . 34, inc. VI da IN nº
04/2014-SLTI/MPOG; ou encaminhar formalmente, por meio das Ordens de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, ou conforme def inido no Modelo de Execução do Contrato (IN nº
4/2014, art . 19), ao Preposto da Contratada.

III - Controlar a vigência do Contrato;

IV – Exigir da Contratada o f iel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem
como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria;

V – Encaminhar ao setor responsável pelos pagamentos na CGU, juntamente com a nota
f iscal/ fatura atestada para pagamento, a indicação de glosas a serem efetuadas nos
pagamentos devidos à Contratada, conforme previsto no art . 34, inc. VII, da IN nº 04/2014-
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SLTI/MPOG;

VI - Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços ou
rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a
adoção dessas medidas;

VII – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de
Recebimento Def init ivo para f ins de encaminhamento para pagamento, conforme previsto no
art . 34, inc. VIII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

VIII – Autorizar, ao preposto da Contratada, a emissão de notas f iscais e faturas, conforme
previsto no art . 34, inc. IX, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IX – Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar que o objeto do
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária/f inanceira;

X - No caso de aditamento contratual, o Gestor do Contrato deverá, com base na
documentação cont ida no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção
da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, encaminhar à Coordenação-
Geral de Licitações, Contratos e Documentação, com pelo menos 60 (sessenta) dias de
antecedência do término do contrato, documentação explicitando os mot ivos para tal
aditamento, conforme previsto no art . 36 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

 

Art . 4º  São competências do Fiscal Técnico do Contrato, dentre as previstas na legislação
mencionada:

 

I – Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto
resultante de cada Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, conforme previsto no art .
34, inc. I, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, avaliar a qualidade dos serviços
realizados ou dos bens entregues e just if icat ivas, a part ir da aplicação das Listas de
Verif icação e de acordo com os Critérios de Aceitação def inidos no Contrato, recusando o que
est iver em desconformidade com o contratado, conforme previsto no art . 34, inc. II, da IN nº
04/2014-SLTI/MPOG;

III – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, ident if icar situações de não
conformidade com os termos contratuais, conforme previsto no art . 34, inc. III, da IN nº
04/2014-SLTI;/MPOG;

IV – Conferir os dados das notas f iscais/ faturas compat ibilizando-os com os serviços
prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las ao Gestor do Contrato com vistas ao
prosseguimento do pagamento;

V - Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, manter permanente vigilância sobre as
obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, conforme
disposto nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, bem como as demais disposições da
Lei nº 8.666/1993 que disciplina a matéria;

VI – Verif icar a manutenção das condições classif icatórias referentes à habilitação técnica da
Contratada (f icando a verif icação da pontuação obt ida pela Contratada a cargo do Fiscal
Administrat ivo do Contrato), conforme previsto no art . 34, inc. V, da IN nº 04/2014-
SLTI/MPOG; 
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VII – Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verif icação da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, a f im de demonstrar que o preço prat icado
cont inua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou
reajustes do Contrato, conforme previsto no art . 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

 

Art . 5º  São competências do Fiscal Requisitante do Contrato, dentre as previstas na
legislação mencionada:

 

I – Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, avaliar a qualidade dos serviços realizados
ou dos bens entregues e just if icat ivas, a part ir da aplicação das Listas de Verif icação e de
acordo com os Critérios de Aceitação def inidos no Contrato, recusando o que est iver em
desconformidade com o contratado, conforme previsto no art . 34, inc. II, da IN nº 04/2014-
SLTI/MPOG;

II - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, ident if icar situações de não conformidade
com os termos contratuais, conforme previsto no art . 34, inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI;/MPOG;

III – Em conjunto com o Gestor do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de Recebimento
Def init ivo para f ins de encaminhamento para pagamento, conforme previsto no art . 34, inc. VIII,
da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IV - Com o apoio do Fiscal Técnico do Contrato, verif icar a manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, a f im de demonstrar que o preço prat icado
cont inua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou
reajustes do Contrato, conforme previsto no art . 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

V - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, manter permanente vigilância sobre as
obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, conforme
disposto nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, bem como as demais disposições da
Lei nº 8.666/1993 que disciplina a matéria.

 

Art . 6º  São competências do Fiscal Administrat ivo do Contrato, dentre as previstas na
legislação mencionada, e especif icamente no que se refere à etapa de monitoramento da
execução do objeto do contrato (art . 25, inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG):

 

I -  Verif icar a aderência aos termos contratuais, conforme disposto no art . 34, inc. IV, da IN nº
04/2014-SLTI/MPOG, providenciando o encaminhamento de eventuais quest ionamentos ao
setor competente para análise e manifestação, sempre que solicitado pelo Gestor do
Contrato;

II – Verif icar a manutenção das condições classif icatórias referentes à pontuação obt ida pela
Contratada (f icando a habilitação técnica a cargo do Fiscal Técnico do Contrato), conforme
previsto no art . 34, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; 

III – Verif icar a regularidade f iscal, t rabalhista e previdenciária para f ins de pagamento,
conforme disposto no art . 34, inc. X, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, por meio de conf irmação da
juntada aos autos das cert idões que são providenciadas pelo setor de pagamentos da CGU no
exercício de suas competências regimentais.
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Art . 7º  Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo exercício
irregular das atribuições do encargo.

 

Art . 8º  Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação, f icando revogada a
Portaria nº  353  de 02 de fevereiro de 2016.

 

SÉRGIO AKUTAGAWA
Diretor de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor
de Gestão Interna, em 15/02/2017, às 11:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da
Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0275085 e o código CRC CF2F15A8

 

Referência: Processo nº 00190.101025/2017-96 SEI nº 0275085
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 484, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício de suas atribuições
previstas no art . 9º do Anexo do Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de 2013 e no art . 16 do
Anexo da Portaria nº 570, de 11 de maio de 2007;

R E S O L V E:

Art . 1º Prorrogar o prazo para conclusão das at ividades do Grupo de Trabalho - GT, inst ituído
pela Portaria DGI/SE/CGU nº 1.962, de 9 de novembro de 2016, por mais 60 (sessenta) dias,
diante das just if icat ivas apresentadas no Relatório Execut ivo Preliminar da Pesquisa de Clima
Organizacional da CGU (Documento SEI 0275176), constante do Processo nº
00190.110397/2016-22.

Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor
de Gestão Interna, em 16/02/2017, às 15:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da
Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0275988 e o código CRC 918BD9AB

 

Referência: Processo nº 00190.110397/2016-22 SEI nº 0275988



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 485, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993, e na IN nº 04/2014 - 
SLTI/MPOG,  e suas alterações, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 
Fiscalização do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União – 
CGU, responsável pelo acompanhamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2016,  
do  CONTRATO nº 01/2017, bem como de outros contratos decorrentes da mesma ATA, 
firmado com a empresa CALC INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo 
objeto é a aquisição de equipamentos servidores tipo rack, com garantia e assistência técnica, 
pelo período de 60 (sessenta) meses, on-site, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados.

I – Gestor do Contrato:

a) ANTÔNIO MAROYSIO DOS SANTOS CARNEIRO, CPF n° 466.918.635-
34, como Titular; e

b) TIMOTHEO BARBOSA BORGES, CPF n° 813.486.145-87, como 
Substituto.

II – Fiscal Requisitante do Contrato:

a) GUSTAVO CORDEIRO GALVÃO VAN ERVEN, CPF n° 875.831.001-00, 
como Titular; e

b) VITOR HUGO VIEIRA LOPES, CPF n° 716.373.111-68, como Substituto.

III – Fiscal Técnico do Contrato:

a) CARLOS CÉSAR LANGAMER , CPF n° 823.457.911-87, como Titular; e

b) DANIEL STEFANO MENDES, CPF n° 004.898.856-16 , como Substituto.

IV – Fiscal Administrativo do Contrato:

                         a) TATIANA CABRAL DE JESUS, CPF n° 728.225.541-53, como Titular;

Art. 2º São competências da Equipe de Fiscalização do Contrato, dentre as 
previstas na legislação mencionada:



I – Elaborar o Plano de Inserção da Contratada, contemplando, no mínimo, 

conforme previsto no art. 32, inc. I, da IN nº 04/2014 - SLTI/MPOG:

a) o repasse à Contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços 

ou ao fornecimento de bens; e

b) a disponibilização de infraestrutura à Contratada, quando couber.

II – Elaborar o Plano de Fiscalização da Contratada, contemplando, no mínimo, 

conforme previsto no art. 32, inc. II, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG:

a) o refinamento dos procedimentos de teste e inspeção detalhados no Modelo de 

Gestão do Contrato, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e 

Definitivo;

b) a configuração e/ou criação de ferramentas, computacionais ou não, para 

implantação e acompanhamento dos indicadores; e

c) o refinamento ou elaboração de Listas de Verificação e de roteiros de testes 

com base nos recursos disponíveis para aplicá-los.

III – Realizar reunião inicial convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação dos Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo do Contrato, da Contratada e 

dos demais intervenientes por ele identificados, conforme previsto no art. 32, inc. III, da IN nº 

04/2014-SLTI/MPOG, cuja pauta observará, pelo menos:

a) a presença do representante legal da Contratada, que apresentará o preposto da 

mesma;

b) a entrega, por parte da Contratada, do termo de compromisso e do termo de 

ciência, conforme previsto no art. 19, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; e

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato.

IV – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu 

cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

V – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da Contratada;

VI - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento dos Contratos, 

tanto por parte da CGU quanto da Contratada.

Art. 3º São competências do Gestor do Contrato, dentre as previstas na 

legislação mencionada:

I – Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, 

conforme previsto no art. 34, inc. VI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Encaminhar as demandas de correção à Contratada, pessoalmente ou por 

delegação de competência ao Fiscal Técnico do Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. VI 

da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; ou encaminhar formalmente, por meio das Ordens de Serviço 

ou de Fornecimento de Bens, ou conforme definido no Modelo de Execução do Contrato (IN nº 

4/2014, art. 19), ao Preposto da Contratada.

III - Controlar a vigência do Contrato;



IV – Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no 

Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria;

V – Encaminhar ao setor responsável pelos pagamentos na CGU, juntamente 

com a nota fiscal/ fatura atestada para pagamento, a indicação de glosas a serem efetuadas nos 

pagamentos devidos à Contratada, conforme previsto no art. 34, inc. VII, da IN nº 04/2014-

SLTI/MPOG;

VI - Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de 

Preços ou rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que 

ensejem a adoção dessas medidas;

VII – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, confeccionar e assinar 

o Termo de Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, conforme 

previsto no art. 34, inc. VIII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

VIII – Autorizar, ao preposto da Contratada, a emissão de notas fiscais e faturas, 

conforme previsto no art. 34, inc. IX, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IX – Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar 

que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária/financeira;

X - No caso de aditamento contratual, o Gestor do Contrato deverá, com base na 

documentação contida no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, encaminhar à Coordenação-Geral 

de Licitações, Contratos e Documentação, com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência 

do término do contrato, documentação explicitando os motivos para tal aditamento, conforme 

previsto no art. 36 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

Art. 4º São competências do Fiscal Técnico do Contrato, dentre as previstas na 

legislação mencionada:

I – Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do 

objeto resultante de cada Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, conforme previsto no 

art. 34, inc. I, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, avaliar a qualidade dos 

serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das Listas de 

Verificação e de acordo com os Critérios de Aceitação definidos no Contrato, recusando o que 

estiver em desconformidade com o contratado, conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 

04/2014-SLTI/MPOG;

III – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, identificar situações de 

não conformidade com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III, da IN nº 

04/2014-SLTI;/MPOG;

IV – Conferir os dados das notas fiscais/ faturas compatibilizando-os com os 

serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las ao Gestor do Contrato com vistas ao 

prosseguimento do pagamento;

V - Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, manter permanente 

vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no 

Contrato, conforme disposto nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, bem como as 

demais disposições da Lei nº 8.666/1993 que disciplina a matéria;



VI – Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à 

habilitação técnica da Contratada (ficando a verificação da pontuação obtida pela Contratada a 

cargo do Fiscal Administrativo do Contrato), conforme previsto no art. 34, inc. V, da IN nº 

04/2014-SLTI/MPOG; 

VII – Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou 

reajustes do Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

Art. 5º São competências do Fiscal Requisitante do Contrato, dentre as previstas 

na legislação mencionada:

I – Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, avaliar a qualidade dos 

serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das Listas de 

Verificação e de acordo com os Critérios de Aceitação definidos no Contrato, recusando o que 

estiver em desconformidade com o contratado, conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 

04/2014-SLTI/MPOG;

II - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, identificar situações de não 

conformidade com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III, da IN nº 

04/2014-SLTI;/MPOG;

III – Em conjunto com o Gestor do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de 

Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, conforme previsto no 

art. 34, inc. VIII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IV - Com o apoio do Fiscal Técnico do Contrato, verificar a manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou 

reajustes do Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

V - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, manter permanente 

vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no 

Contrato, conforme disposto nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, bem como as 

demais disposições da Lei nº 8.666/1993 que disciplina a matéria.

Art. 6º São competências do Fiscal Administrativo do Contrato, dentre as 

previstas na legislação mencionada, e especificamente no que se refere à etapa de 

monitoramento da execução do objeto do contrato (art. 25, inc. III, da IN nº 04/2014-

SLTI/MPOG):

I -  Verificar a aderência aos termos contratuais, conforme disposto no art. 34, 

inc. IV, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, providenciando o encaminhamento de eventuais 

questionamentos ao setor competente para análise e manifestação, sempre que solicitado pelo 

Gestor do Contrato;

II – Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida pela Contratada (ficando a habilitação técnica a cargo do Fiscal Técnico do Contrato), 

conforme previsto no art. 34, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; 

III – Verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária para fins de 

pagamento, conforme disposto no art. 34, inc. X, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, por meio de 



confirmação da juntada aos autos das certidões que são providenciadas pelo setor de 

pagamentos da CGU no exercício de suas competências regimentais.

Art. 7º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo 

exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

SÉRGIO AKUTAGAWA

Diretor de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 15/02/2017, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0276003 

e o código CRC BD3F72B1

Referência: Processo nº 00190.101203/201789 SEI nº 0276003
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 502, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993, e na IN
nº 04/2014 - SLTI/MPOG,  e suas alterações, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de
Fiscalização do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral
da União – CGU, responsável pelo acompanhamento do  CONTRATO N.º
21/2016, firmado com a empresa TRDT BRASIL TECNOLOGIA LTDA, cujo
objeto é a contratação, pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controladoria-Geral da União, de Suporte Técnico e Atualização de 1 (um)
Appliance de Datawarehouse da Marca Teradata, com 4 TB de armazenamento,
pelo período de 12 (doze) meses., bem como da Proposta Comercial da
CONTRATADA que constituem partes integrantes deste Instrumento,
independentemente de suas transcrições:

I – Gestor do Contrato:

a. AURISAN SOUZA DE SANTANA, CPF n° 959.522.685-87, como Titular; e
b. BRENO DE OLIVEIRA NUNES, CPF n° 763.615.861-20, como Subst ituto.

II – Fiscal Requisitante do Contrato:

a. AURISAN SOUZA DE SANTANA, CPF n° 959.522.685-87, como Titular; e
b. BRENO DE OLIVEIRA NUNES, CPF n° 763.615.861-20, como Subst ituto.

III – Fiscal Técnico do Contrato:

a. AURISAN SOUZA DE SANTANA, CPF n° 959.522.685-87, como Titular; e
b. BRENO DE OLIVEIRA NUNES, CPF n° 763.615.861-20, como Subst ituto.

IV – Fiscal Administrativo do Contrato:

a. TATIANA CABRAL DE JESUS, CPF n° 728.225.541-53, como Titular.

 

Art. 2º São competências da Equipe de Fiscalização do Contrato, dentre as
previstas na legislação mencionada:

 

I – Elaborar o Plano de Inserção da Contratada, contemplando, no mínimo,
conforme previsto no art. 32, inc. I, da IN nº 04/2014 - SLTI/MPOG:

a. o repasse à Contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao
fornecimento de bens; e

b. a disponibilização de infraestrutura à Contratada, quando couber.
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II – Elaborar o Plano de Fiscalização da Contratada, contemplando, no mínimo,
conforme previsto no art. 32, inc. II, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG:

a. o ref inamento dos procedimentos de teste e inspeção detalhados no Modelo de Gestão
do Contrato, para f ins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e Def init ivo;

b. a conf iguração e/ou criação de ferramentas, computacionais ou não, para implantação e
acompanhamento dos indicadores; e

c. o ref inamento ou elaboração de Listas de Verif icação e de roteiros de testes com base
nos recursos disponíveis para aplicá-los.

III – Realizar reunião inicial convocada pelo Gestor do Contrato com a
part icipação dos Fiscais Técnico, Requisitante e Administrat ivo do Contrato, da
Contratada e dos demais intervenientes por ele identificados, conforme previsto
no art. 32, inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, cuja pauta observará, pelo
menos:

a. a presença do representante legal da Contratada, que apresentará o preposto da
mesma;

b. a entrega, por parte da Contratada, do termo de compromisso e do termo de ciência,
conforme previsto no art . 19, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; e

c. Esclarecimentos relat ivos a questões operacionais, administrat ivas e de gestão do
contrato.

IV – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

V – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

VI - Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento dos
Contratos, tanto por parte da CGU quanto da Contratada.

 

Art. 3º São competências do Gestor do Contrato, dentre as previstas na
legislação mencionada:

I – Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de
todas as ocorrências posit ivas e negativas da execução do contrato, por ordem
histórica, conforme previsto no art. 34, inc. VI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Encaminhar as demandas de correção à Contratada, pessoalmente ou por
delegação de competência ao Fiscal Técnico do Contrato, conforme previsto no
art. 34, inc. VI da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; ou encaminhar formalmente, por
meio das Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Bens, ou conforme definido
no Modelo de Execução do Contrato (IN nº 4/2014, art. 19), ao Preposto da
Contratada.

III - Controlar a vigência do Contrato;

IV – Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que
disciplina a matéria;

V – Encaminhar ao setor responsável pelos pagamentos na CGU, juntamente
com a nota fiscal/ fatura atestada para pagamento, a indicação de glosas a
serem efetuadas nos pagamentos devidos à Contratada, conforme previsto no
art. 34, inc. VII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

VI - Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e
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VI - Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e
Documentação proposta de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo
de cancelamento do Registro de Preços ou rescisão do Contrato, sempre que
ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas
medidas;

VI I – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, confeccionar e
assinar o Termo de Recebimento Definit ivo para fins de encaminhamento para
pagamento, conforme previsto no art. 34, inc. VIII, da IN nº 04/2014-
SLTI/MPOG;

VIII – Autorizar, ao preposto da Contratada, a emissão de notas fiscais e
faturas, conforme previsto no art. 34, inc. IX, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IX – Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a evitar
que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira;

X - No caso de aditamento contratual, o Gestor do Contrato deverá, com base
na documentação contida no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios
da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação,
encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação,
com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência do término do contrato,
documentação explicitando os motivos para tal aditamento, conforme previsto
no art. 36 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

 

Art . 4º  São competências do Fiscal Técnico do Contrato, dentre as previstas na legislação
mencionada:

I – Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do
objeto resultante de cada Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens,
conforme previsto no art. 34, inc. I, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, avaliar a qualidade
dos serviços realizados ou dos bens entregues e just ificat ivas, a part ir da
aplicação das Listas de Verificação e de acordo com os Critérios de Aceitação
definidos no Contrato, recusando o que estiver em desconformidade com o
contratado, conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 04/2014-
SLTI/MPOG;

III – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, identificar situações
de não conformidade com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34,
inc. III, da IN nº 04/2014-SLTI;/MPOG;

IV – Conferir os dados das notas fiscais/ faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las ao Gestor do Contrato
com vistas ao prosseguimento do pagamento;

V - Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, manter permanente
vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de
Preços e no Contrato, conforme disposto nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-
SLTI/MPOG, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/1993 que
disciplina a matéria;

VI – Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à
habilitação técnica da Contratada (ficando a verificação da pontuação obtida
pela Contratada a cargo do Fiscal Administrat ivo do Contrato), conforme
previsto no art. 34, inc. V, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; 
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VII – Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, a fim de
demonstrar que o preço praticado continua vantajoso para a Administração,
quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do Contrato, conforme
previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG.

 

Art . 5º  São competências do Fiscal Requisitante do Contrato, dentre as previstas na
legislação mencionada:

I – Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, avaliar a qualidade dos
serviços realizados ou dos bens entregues e just ificat ivas, a part ir da aplicação
das Listas de Verificação e de acordo com os Critérios de Aceitação definidos
no Contrato, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado,
conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

II - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, identificar situações de não
conformidade com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III,
da IN nº 04/2014-SLTI;/MPOG;

III – Em conjunto com o Gestor do Contrato, confeccionar e assinar o Termo
de Recebimento Definit ivo para fins de encaminhamento para pagamento,
conforme previsto no art. 34, inc. VIII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

IV - Com o apoio do Fiscal Técnico do Contrato, verificar a manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, a fim de
demonstrar que o preço praticado continua vantajoso para a Administração,
quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do Contrato, conforme
previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG;

V - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, manter permanente
vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de
Preços e no Contrato, conforme disposto nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-
SLTI/MPOG, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/1993 que
disciplina a matéria.

 

Art. 6º São competências do Fiscal Administrat ivo do Contrato, dentre as
previstas na legislação mencionada, e especificamente no que se refere à etapa
de monitoramento da execução do objeto do contrato (art. 25, inc. III, da IN
nº 04/2014-SLTI/MPOG):

I -  Verificar a aderência aos termos contratuais, conforme disposto no art. 34,
inc. IV, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, providenciando o encaminhamento de
eventuais questionamentos ao setor competente para análise e manifestação,
sempre que solicitado pelo Gestor do Contrato;

II – Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à
pontuação obtida pela Contratada (ficando a habilitação técnica a cargo do
Fiscal Técnico do Contrato), conforme previsto no art. 34, inc. V, da IN nº
04/2014-SLTI/MPOG; 

III – Verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária para fins de
pagamento, conforme disposto no art. 34, inc. X, da IN nº 04/2014-
SLTI/MPOG, por meio de confirmação da juntada aos autos das cert idões que
são providenciadas pelo setor de pagamentos da CGU no exercício de suas
competências regimentais.
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Art. 7º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 304, de 27 de janeiro de 2017.

 

SÉRGIO AKUTAGAWA
Diretor de Gestão Interna

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor
de Gestão Interna, em 17/02/2017, às 11:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da
Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
0277645 e o código CRC E76B8531

 

Referência: Processo nº 00190.110365/2016-27 SEI nº 0277645
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